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RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE :Estado  da  Paraíba,  rep.  por  seu  Procurador  Renan  de
Vasconcelos Neves
APELADO :Leonardo Daniel Guimarães e outro
ADVOGADO :Daniel Braga de Sá Costa
REMETENTE :Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital

PROCESSUAL  CIVIL –  Reexame
necessário  e  apelação  cível  –  Ação  de
obrigação de fazer – Preliminar arguida em
contrarrazões  -  Não  conhecimento  do
recurso  de  apelação  –  Alegação  de
ausência de fundamentação fática e jurídica
–  Inocorrência  –  Sentença  efetivamente
impugnada – Rejeição.

- As razões recursais guardam, claramente,
correlação lógica com a sentença contra a
qual  o  recurso  fora  interposto,  tendo  o
recorrente  impugnado  os  alicerces
utilizados pelo juiz da instância de origem
quando da sua decisão, não havendo que
se  falar,  portanto,  em  desrespeito  ao
princípio da dialeticidade. 

ADMINISTRATIVO –  Reexame
necessário  e  apelação  cível –  Ação  de
obrigação  de  fazer  –  Concurso  público  –
Pretensão à nomeação – Cargo de Agente
de  Segurança  Penitenciária  -  Candidatos
aprovados  inicialmente  fora  das  vagas
previstas  no  edital  -  Desistências  dos
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candidatos  mais  bem  posicionados  -
Expectativa  de  direito  que se convola  em
direito  líquido  e  certo  à  nomeação  –
Procedência  da  pretensão  deduzida  -
Manutenção  da  sentença  -  Recurso  em
patente  confronto  com  jurisprudência
dominante  de  Tribunal  Superior  –  Artigo
557,  “caput”,  do  CPC  –  Seguimento
negado.

− O  entendimento  jurisprudencial  atual,
tanto do Supremo Tribunal Federal quanto
do Superior Tribunal de Justiça, é pacífico
no  sentido  de  que  os  candidatos
regularmente aprovados dentro do número
de  vagas  ofertadas  no  edital  possuem
direito  subjetivo  à  nomeação  dentro  do
período de validade do certame público. 

− Pacificou o STJ o entendimento segundo
o qual o candidato aprovado em excedente,
porque fora das vagas previstas no edital,
tem  direito  à  nomeação  quando
comprovada a  desistência  dos  candidatos
nomeados  ou  mesmo  a  desclassificação,
observada a quantidade das novas vagas
disponibilizadas,  em  observância  aos
princípios  da  lealdade,  da  boa-fé
administrativa e da segurança jurídica. 

- Sustenta o STJ que não faz sentido lógico
negar o ingresso de candidato aprovado e
classificado  como  “próximo  da  fila”,  com
dotação orçamentária  e  claros indícios  de
necessidade  de  prover  a  carência  de
pessoal, sob pena de acabar por estimular
o  desperdício  de  verba  pública,
considerando  os  gastos  com  os  longos
processos seletivos.  

-  “O relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do
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Supremo Tribunal  Federal,  ou de Tribunal
Superior” (art. 557 do CPC).

Vistos, etc.

Trata-se  de apelação cível  interposta pelo
ESTADO DA PARAÍBA, objetivando reformar a sentença prolatada pelo MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital que,
nos  autos  da  ação  de  obrigação  de  fazer,  sob  o  nº.  200.2012.125.612-3,
ajuizada  por  LEONARDO  DANIEL  GUIMARÃES  e  HUDSON  HAIRTON
MEDEIROS  ARAÚJO  DE  OLIVEIRA, julgou  parcialmente  procedente  a
pretensão deduzida na exordial,  para determinar ao apelante que proceda
com a edição dos atos necessários a investidura dos ora apelados no cargo
púbico de Agente de Segurança  Penitenciária da Secretaria  de Estado da
Cidadania e Administração Penitenciária.

Nas suas razões (fls. 372/381), o apelante
pugnou pela reforma total da decisão de primeiro grau, dando-se provimento
ao seu apelo,  sob  o argumento  de  que os apelados não possuem direito
subjetivo à nomeação uma vez que restaram classificados fora das vagas
previstas no edital. Alegou, ademais, que não cabe ao Poder Judiciário intervir
na discricionariedade administrativa.

Contrarrazões às fls.  383/391,  suscitando,
em sede de preliminar, o não conhecimento do recurso apelatório, por ofensa
ao princípio da dialeticidade. No que tange ao mérito, requereu a manutenção
do “decisum”, sob a alegação de que os autores possuem direito à nomeação.

Feito  não  remetido  ao  Ministério  Público,
em razão do não preenchimento das hipóteses elencadas no art. 82 da Lei
Adjetiva Civil. 

É o relatório.

Decido.

“Ab  initio”,  faz-se  mister  observar  que  o
“decisum a quo”  está sujeito ao duplo grau de jurisdição,  “não produzindo
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal” (art. 475 do CPC1). 

1 “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença: 

I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e
fundações de direito público;”
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Dessa  forma,  conheço,  “ex  officio”, do
reexame necessário, e o aprecio, doravante, conjuntamente com o recurso de
apelação.

“Prima facie”,  analiso a  preliminar  de  não
conhecimento do recurso, por ofensa ao princípio da dialeticidade, levantada
nas contrarrazões recursais. 

Referido  princípio  consiste  no  dever,
imposto ao recorrente, de apresentar os fundamentos de fato e de direito que
deram causa ao inconformismo com a decisão prolatada. A apresentação do
recurso sem a devida fundamentação implica o não conhecimento da súplica.

Assim, o recorrente deve, de forma direta,
específica e incontroversa, demonstrar as razões de fato e de direito do seu
inconformismo contra o fundamento que serviu de lastro da decisão à qual
sucumbiu, sob pena de, assim não o fazendo, impedir que o Tribunal reveja
essa questão omissa nas razões recursais – efeito devolutivo em extensão2 –
de  modo  a  deixá-la  imune  a  qualquer  revisão,  o  que  acarreta  o  não
cumprimento  da  exigência  do  requisito  da  regularidade  formal,  impondo,
assim, um julgamento negativo do juízo de admissibilidade recursal.

No caso em comento, contudo, verifica-se,
claramente,  que  as  razões  recursais  guardam  correlação  lógica  com  a
sentença  contra  a  qual  o  recurso  fora  interposto,  tendo  o  recorrente
impugnado os alicerces utilizados pelo juiz da instância de origem quando da
sua decisão, não havendo que se falar, portanto, em desrespeito ao princípio
da dialeticidade. 

Além disso,  conforme o  Superior  Tribunal
de Justiça já decidiu, “a reprodução na apelação das razões já deduzidas na
contestação  não  determina  a  negativa  de  conhecimento  do  recurso,
especialmente  quando  as  razões  ali  esposadas  são  suficientes  à
demonstração do interesse pela reforma da sentença”3. 

Destarte, rejeita-se a presente preliminar.

MÉRITO

A despeito  das  razões  ofertadas  pelo  ora
recorrente, sua irresignação não merece prosperar

2 O art. 515, “caput”, do CPC reza que a Segunda Instância conhecerá apenas da matéria impugnada na apelação,
obviamente, ressalvadas as matérias examináveis de ofício.
3 REsp  604548/RS,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  02/12/2004,  DJ
17/12/2004, p. 536
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Relataram  os  autores,  na  inicial,  que  o
Estado da Paraíba promoveu concurso público para o provimento de 2.000
(duas mil) vagas para o cargo efetivo de Agente de Segurança Penitenciária
da  Secretaria  de  Estado  da  Cidadania  e  Administração  Penitenciária,
conforme Edital  nº  01/2008/SEAD/SECAP,  as  quais  foram distribuídas  por
entrância e sexo. Afirmaram que se submeteram ao referido certame a fim de
concorrerem às 189 (cento e oitenta e nove) vagas destinadas à 1ª entrância
masculina, sendo inicialmente aprovados e classificados além dessas vagas.

Asseveraram,  outrossim,  que  possuem
direito líquido e certo à nomeação, haja vista que, nos termos do edital de
abertura do certame, a Administração Pública só convocaria para participar do
curso de formação os candidatos aprovados e classificados dentro das vagas
previstas no citado edital, e que dele participaram e concluíram com êxito. Por
fim, afirmaram que em 02/10/2012 expirou o prazo de validade do certame. 

Pois  bem.  Feito  esse  relato,  passa-se  a
análise da controvérsia dos autos.

Sobre  o  tema  em  discussão,  é  de  se
ressaltar que o entendimento jurisprudencial atual, tanto do Supremo Tribunal
Federal  como do Superior  Tribunal  de  Justiça,  é  o  de  que os  candidatos
regularmente  aprovados  dentro  do  número  de  vagas  ofertadas  no  edital
possuem  direito  subjetivo  à  nomeação  e  à  posse  dentro  do  período  de
validade do certame. 

Veja-se o seguinte aresto do STF:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO
GERAL.  CONCURSO  PÚBLICO.  PREVISÃO  DE
VAGAS  EM  EDITAL.  DIREITO  À  NOMEAÇÃO  DOS
CANDIDATOS  APROVADOS.  I.  DIREITO  À
NOMEAÇÃO. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO
NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. Dentro
do  prazo  de  validade  do  concurso,  a  Administração
poderá  escolher  o  momento  no  qual  se  realizará  a
nomeação,  mas  não  poderá  dispor  sobre  a  própria
nomeação,  a  qual,  de  acordo  com  o  edital,  passa  a
constituir um direito do concursando aprovado e, dessa
forma, um dever imposto ao poder público.  Uma vez
publicado o edital do concurso com número específico
de  vagas,  o  ato  da  Administração  que  declara  os
candidatos  aprovados  no  certame  cria  um  dever  de
nomeação para  a  própria  Administração e,  portanto,
um  direito  à  nomeação  titularizado  pelo  candidato
aprovado  dentro  desse  número  de  vagas. II.
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  PRINCÍPIO  DA
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SEGURANÇA  JURÍDICA.  BOA-FÉ.  PROTEÇÃO  À
CONFIANÇA. O  dever  de  boa-fé  da  Administração
Pública  exige  o  respeito  incondicional  às  regras  do
edital,  inclusive  quanto  à  previsão  das  vagas  do
concurso  público. Isso  igualmente  decorre  de  um
necessário e incondicional respeito à segurança jurídica
como princípio do Estado de  Direito.  Tem-se,  aqui,  o
princípio  da  segurança  jurídica  como  princípio  de
proteção  à  confiança.  Quando  a  Administração  torna
público  um  edital  de  concurso,  convocando  todos  os
cidadãos  a  participarem  de  seleção  para  o
preenchimento  de  determinadas  vagas  no  serviço
público,  ela  impreterivelmente  gera  uma  expectativa
quanto  ao  seu  comportamento  segundo  as  regras
previstas nesse edital. Aqueles cidadãos que decidem se
inscrever e participar do certame público depositam sua
confiança no Estado administrador, que deve atuar de
forma  responsável  quanto  às  normas  do  edital  e
observar o princípio da segurança jurídica como guia de
comportamento. Isso quer dizer, em outros termos, que o
comportamento da Administração Pública no decorrer
do concurso público deve se pautar pela boa-fé, tanto no
sentido objetivo quanto no aspecto subjetivo de respeito
à confiança nela depositada por todos os cidadãos. […]
V.  NEGADO  PROVIMENTO  AO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.
(STF - RE 598099, Relator(a): Min. GILMAR MENDES,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  10/08/2011,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-189 DIVULG
30-09-2011  PUBLIC  03-10-2011  EMENT VOL-02599-
03 PP-00314)” (grifei)

No  mesmo  sentido,  segue  do  Superior
Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO.  RECURSO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  CONCURSO.  APROVAÇÃO  DENTRO
DO NÚMERO DE VAGAS. PRAZO DE VALIDADE DO
CONCURSO  ENCERRADO.  DIREITO SUBJETIVO  À
NOMEAÇÃO.
1. Trata-se, originariamente, de Mandado de Segurança
no qual a impetrante alega ter sido aprovada dentro do
número de vagas em concurso de provas e títulos para
função de assistente social judiciário, sem, contudo, ter
sido admitida mesmo após o vencimento do certame.
2.  A  aprovação  em  concurso  público  em  posição
classificatória  compatível  com  as  vagas  previstas  em
edital  confere  ao  candidato  direito  subjetivo  à
nomeação e à posse dentro do período de validade do
certame. Precedentes do STJ.
3.  Recurso  Ordinário  provido  para  determinar  a
nomeação  da  impetrante  para  a  função  de  assistente
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social  judiciário numa das comarcas da circunscrição
em que foi aprovada.
(RMS  34.501/SP,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
06/12/2012, DJe 19/12/2012)” (grifei)

Ademais,  na  linha  da  jurisprudência
consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o candidato aprovado
em  excedente,  porque  fora  das  vagas  previstas  no  edital,  tem  direito  à
nomeação  e  posse  quando  comprovada  a  desistência  dos  candidatos
nomeados ou mesmo a desclassificação, observada a quantidade das novas
vagas disponibilizadas, em observância aos princípios da lealdade, da boa-fé
administrativa e da segurança jurídica. 

Sustenta o STJ que não faz sentido lógico
negar o ingresso de candidato aprovado e classificado como “próximo da fila”,
com  dotação  orçamentária  e  claros  indícios  de  necessidade  de  prover  a
carência de pessoal, sob pena de acabar por estimular o desperdício de verba
pública, considerando os gastos com os longos processos seletivos.  

Neste  sentido,  colaciono  os  seguintes
arestos do STJ:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO
PARA SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR. NOMEAÇÃO.
TERMO  INICIAL  DO  PRAZO  DECADENCIAL
CONTRA  AUSÊNCIA  DE  NOMEAÇÃO  DE
CANDIDATO. EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
DO CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO
FORA DO NÚMERO DE VAGAS.  SURGIMENTO DE
NOVAS VAGAS DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE
DO  CONCURSO.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  À
NOMEAÇÃO.  ACOLHER  A  ALEGAÇÃO  DE  QUE  A
DEFINIÇÃO ACERCA DO SURGIMENTO DE NOVAS
VAGAS SE DEU APÓS A EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE
VALIDADE DO CERTAME IMPORTA EM ANÁLISE DE
MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.  SÚMULA  7/STJ.
AGRAVO  REGIMENTAL  DO  ESTADO  DA  BAHIA
DESPROVIDO.
1.    O  termo  inicial  do  prazo  decadencial  para  se
impetrar  Mandado  de  Segurança  contra  ausência  de
nomeação de candidato aprovado em concurso público é
a data de expiração da validade do certame.
2.   Embora o candidato aprovado fora do número de
vagas  previstas  no  edital  do  certame  possua  mera
expectativa  de  direito  à  nomeação,  caso  fique
comprovado  nos  autos  a  necessidade  de  a
Administração  preencher  as  vagas  existentes,  o
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candidato  passa,  então,  a  ter  direito  subjetivo  a  ser
nomeado.
3.   No caso em tela, conforme registrado pelo acórdão
recorrido,  antes da expiração do prazo de validade do
certame, surgiram 194 vagas em razão da exclusão de
novos  candidatos  convocados,  o  que  alcançou  a
classificação do recorrido, dando ensejo ao seu direito e
líquido e certo à nomeação.
4.    Tendo  o  Tribunal  de  origem  consignado  que  a
exclusão  dos  candidatos  inaptos  se  deu  antes  da
expiração do prazo de validade do certame, acolher a
alegação  de  que  o  surgimento  de  vagas  foi  definido
somente após esse prazo importa em análise de questão
fático-probatória,  inviável  em  Recurso  Especial,  por
força da Súmula 7/STJ.
5.    Agravo  Regimental  da  ESTADO  DA  BAHIA
desprovido.
(AgRg no REsp 1357029/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
08/04/2014, DJe 08/05/2014)” (grifei)

E:

“ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
CANDIDATO  APROVADO  DENTRO  DAS  VAGAS
PREVISTAS  NO  EDITAL,  CONSIDERADA  A
DESISTÊNCIA  DE  CANDIDATOS  MELHOR
CLASSIFICADOS  NO  CERTAME.  DIREITO
SUBJETIVO À NOMEAÇÃO.
PRECEDENTES.  AGRAVO  REGIMENTAL
IMPROVIDO.
I.  Em  consonância  com  o  entendimento  emanado  do
Supremo  Tribunal  Federal  (STF,  RE  598099/MS,  Rel.
Ministro GILMAR MENDES, TRIBUNAL PLENO, DJe
de 30/09/2011),  a jurisprudência do Superior Tribunal
de  Justiça  orienta-se  no  sentido  de  que  o  candidato
aprovado  em  concurso  público,  dentro  das  vagas
previstas no edital, tem direito subjetivo à nomeação.
II.  Na forma da jurisprudência do STJ, "a desistência
dos  candidatos  convocados,  ou  mesmo  a  sua
desclassificação  em  razão  do  não  preenchimento  de
determinados  requisitos,  gera  para  os  seguintes  na
ordem de  classificação direito  subjetivo  à  nomeação,
observada  a  quantidade  das  novas  vagas
disponibilizadas. Precedentes:  RMS  34.990/BA,  Rel.
Min.  Mauro Campbell  Marques,  Segunda Turma,  DJe
14/02/2012;  AgRg  no  REsp  1.239.016/PB,  Rel.  Min.
Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,  DJe  20/05/2011;
RMS  32.105/DF,  Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  Segunda
Turma, DJe 30/08/2010" (STJ, AgRg no REsp 1347487/
BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, DJe de 05/03/2013).
III. Agravo Regimental improvido.
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(AgRg  no  RMS  30.776/RO,  Rel.  Ministra  ASSUSETE
MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2013,
DJe 11/10/2013)” (grifei)

Igualmente:

“ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  CONCURSO  PÚBLICO.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC QUE NÃO SE
VERIFICA.  CANDIDATO  APROVADO  FORA  DAS
VAGAS  PREVISTAS  NO  EDITAL.  DESISTÊNCIA  E
EXCLUSÃO  DE  CANDIDATOS  CONVOCADOS.
DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA NECESSIDADE
DA  ADMINISTRAÇÃO  DE  PREENCHIMENTO  DAS
VAGAS  REMANESCENTES.  DIREITO  SUBJETIVO  À
NOMEAÇÃO.
1.  Não  há  violação ao  artigo  535 do  CPC quando o
Tribunal  de  origem,  mesmo  sem  ter  examinado
individualmente cada um dos argumentos da recorrente,
adota fundamentação suficiente  para decidir  de  modo
integral a controvérsia, apenas não acolhendo a tese da
recorrente.
2. A desistência dos candidatos convocados, ou mesmo
a sua desclassificação em razão do não preenchimento
de determinados requisitos, gera para os seguintes na
ordem de  classificação direito  subjetivo  à  nomeação,
observada  a  quantidade  das  novas  vagas
disponibilizadas. Precedentes:  RMS  34.990/BA,  Rel.
Min.  Mauro Campbell  Marques,  Segunda Turma,  DJe
14/02/2012;  AgRg  no  REsp  1.239.016/PB,  Rel.  Min.
Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,  DJe  20/05/2011;
RMS  32.105/DF,  Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  Segunda
Turma, DJe 30/08/2010.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1347487/BA, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
26/02/2013, DJe 05/03/2013)” (grifei)

Ainda:

“ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
CONCURSO  PÚBLICO.  ATO  DO  MINISTRO  DE
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO. ÚNICA
VAGA. DESISTÊNCIA DOS CANDIDATOS MAIS BEM
POSICIONADOS.  DIREITO  À  NOMEAÇÃO.
DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA NECESSIDADE
DO  PREENCHIMENTO  POR  PARTE  DA
ADMINISTRAÇÃO. 1. Caso concreto em que candidata
aprovada em concurso público na 3ª colocação não foi
nomeada  para  a  única  vaga  disponível,  mesmo  após
formalizadas as desistências do primeiro e do segundo
mais  bem  classificados,  pois  a  autoridade  coatora
entendeu que, havendo apenas uma vaga, somente devem
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ser convocados dois candidatos no máximo. 2. O limite
estatuído pela regulamentação aplicável  diz  respeito  à
convocação de candidatos aprovados e classificados até
o limite de 50% acima do quantitativo original de vagas,
partindo-se do pressuposto de que todos os candidatos
convocados assumam os cargos, ou seja, não desistam
da nomeação - o que não é o caso dos autos. Inteligência
do art. 1º, § 3º, da Portaria 450/2002, do Ministério do
Planejamento.  3.  Não  faria  sentido  lógico  negar  o
ingresso  de  candidato  aprovado  e  classificado  como
"próximo da fila" após longo procedimento seletivo, com
dotação orçamentária e claros indícios de necessidade
de  prover  deficiência  em recursos  humanos.  Pensar  o
oposto é estimular o desperdício de verba pública com
processos  seletivos  que  destoam  de  sua  finalidade
principal: suprir a carência objetivamente demonstrada
de  pessoal.  4.  Mandado  de  Segurança  concedido.
Liminar confirmada
(MS  15.320/DF,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  24/11/2010,  DJe
01/02/2011).” 

Verifica-se,  assim,  pela  análise  das
jurisprudências colacionadas, que o candidato aprovado no limite de vagas
apresentadas  em  edital  de  concurso,  consideradas  as  desistências  ou
desclassificação dos candidatos melhor posicionados, possui direito subjetivo
à nomeação e posse, e não somente mera expectativa de direito. 

Por  todo  o  exposto,  analisando
atentamente os autos,  percebe-se que a sentença vergastada não merece
reforma.

É  que  os  apelados  desincumbiram-se  do
ônus  de  comprovar  que  restaram,  ao  final  das  três  etapas  do  concurso,
aprovados e classificados dentro das vagas previstas no edital. Confira-se.

Os  autos  registram  que  o  Estado  da
Paraíba publicou Edital nº 01/2008/SEAD/SECAP, para o provimento de 2.000
(duas mil) vagas para o cargo efetivo de Agente de Segurança Penitenciária
da  Secretaria  de  Estado  da  Cidadania  e  Administração  Penitenciária.
Registram, ainda, que os requerentes lograram êxito nas primeiras etapas do
respectivo certame, classificando-se, inicialmente, além das vagas destinadas
à entrância para qual concorreram.

Evidencia-se  dos  autos,  outrossim,  que  o
edital  de abertura do concurso previu,  expressamente,  que apenas seriam
convocados  para  o  curso  de  formação  os  candidatos  aprovados  e
classificados  até  o  limite  das  vagas  estabelecidas  no  edital  e  que  os
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candidatos  convocados  que  não  efetivassem  suas  matrículas  seriam
eliminados do certame. Veja-se:

“10.1 Serão convocados para o Curso de Formação os
candidatos  aprovados  e  classificados  até  o  limite  das
vagas estabelecidas neste Edital.
[…]
10.6.1  Expirado o  prazo  que  trata  o  subitem 10.6,  os
candidatos  convocados  que  não  efetivarem  suas
matrículas no Programa de Formação serão eliminados
do Concurso.”

Às fls.  120  e  126  do  caderno  processual
observa-se que a Administração Pública publicou relações com os nomes dos
candidatos  dos  15º  e  17º  grupos  que  concluíram  com  êxito  o  curso  de
formação, constando delas os nomes dos apelados. 

Ademais,  é  de  se  ressaltar  que  é
incontroverso que o prazo de validade do concurso expirou em 02 de outubro
de 2012.

O  acervo  probatório,  assim,  espelha  de
forma  inequívoca  que  os  autores  encontram-se  aprovados  e  classificados
dentro  das  vagas  previstas  no  edital  do  concurso.  Ora,  se  no  edital  ficou
expressamente  previsto  que  apenas  seriam  convocados  para  o  curso  de
formação os candidatos aprovados em posição classificatória compatível com
o  número  de  vagas  oferecidas  no  edital  do  concurso,  é  evidente  que  os
autores, tendo dele participado e concluído com êxito, restaram classificados
dentro das vagas, possuindo, assim, direito líquido e certo à nomeação. 

Desta feita, dúvidas não há que a omissão
da autoridade coatora em proceder aos atos pertinentes à investidura dos
autores reveste-se de ilegalidade flagrante e inarredável, importando em lesão
aos  princípios  da  boa-fé  administrativa,  da  razoabilidade,  da  lealdade,  da
isonomia e da segurança jurídica, pelo que não há como se esquivar o Poder
Judiciário de tutelar o direito do apelado, lidimamente alcançado.

Esclareço, por fim, que, por estar o recurso
em desconformidade com a jurisprudência dominante de Tribunal Superior é
de ser negado o seu seguimento, monocraticamente, nos termos do  “caput”
do art. 557 do Código de Processo Civil, que reza:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.”
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Na  espécie,  incide  a  súmula  nº.  253,  do
STJ:

“Súmula 253, STJ: O art. 557, do CPC, que autoriza o
relator  a  decidir  o  recurso,  alcança  o  reexame
necessário.”.

Por  tais  razões, com  fulcro  no  art.  557,
“caput”,  do  Código  de  Processo  Civil,  nego  seguimento ao  reexame
necessário à apelação cível, mantendo “in totum o decisum a quo”.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 24 de março de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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